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PROJETO DE LEI Nº 0358/2023  
Em, 05 de dezembro de 2023 

 
DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO E 
NORMATIZAÇAO DO PASSE LIVRE PARA A 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PESSOA COM 
DOENÇA CRÔNICA EM TRATAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º É assegurada, na forma, nos limites e sob as condições estabelecidas nesta Lei, 

isenção no pagamento de tarifa nos serviços convencionais de transporte rodoviário municipal 
de passageiros por ônibus do município de Cabo Frio para pessoa com deficiência e pessoa com 
doença crônica de natureza física ou mental, cuja interrupção no tratamento possa acarretar 
risco de vida, estas últimas na forma do art. 14 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

 
 Art. 2º Fica garantido o direito ao recebimento de passe livre ao acompanhante da pessoa 

com deficiência e com doença crônica, de natureza física ou mental, de acordo com laudo 
médico. 

 
Art. 3º Serão concedidos a pessoa com deficiência e pessoa com doenças crônicas em 

tratamento acesso Livre no transporte Municipal.  
 
Art. 4º  Para Obter ou Renovar seu Passe Livre, acrescentar os seguintes documentos do 

títular ou representante legal: 
I - Carteira de Identidade; 
II-  Laudo médico  
III-  1 foto 3x4; 
IV - cpf 
V - comprovante de residência 
 
Parágrafo Único:  A renovação do passe livre para a Pessoa com Deficiência quando o 

laudo apresentar a doença permanente não necessita de renovação do mesmo, somente prova de 
vida anualmente a pessoa com deficiência transitória necessita de renovação de até 2 anos . A 
Pessoa com Doenças Crônicas em Tratamento necessita da renovação do laudo anualmente. 

 
Art. 5º O passe livre será emitido em favor das pessoas com deficiência e das pessoas com 

doença crônica de natureza física ou mental que exijam tratamento continuado e cuja 
interrupção possa acarretar risco de vida, que necessitem, para a sua terapia, do uso dos serviços 
convencionais de transportes municipais quando houver necessidade de acompanhante - que 
seja fornecido de forma plena para ambos, porém que o beneficiário não fique limitado ao 
acompanhante para exercer seu direito. 

 
Art. 6º A recusa, por concessionário ou permissionário, de transporte a beneficiário de 

isenção de tarifa, no uso normal e correto dos "vales" instituídos por esta  
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Lei, configurará ofensa ao direito assegurado no art. 8º, inciso III, da Lei estadual nº 2.831, de 

13 de novembro de 1997 e descumprimento da obrigação prevista no art. 36, nº IV, da mesma 

Lei, sujeitando a entidade infratora às sanções daí decorrentes. 

 
Art. 7ª O passe livre será emitido pela Concessionária Auto Viação Salineira. 
 
Art. 8º. A quantidade de passagens para as gratuidades concedidas será: 
I - ilimitada, para as pessoas com deficiência e respectivos acompanhantes, quando estes 

forem necessários. 
II - definida pelo laudo médico, emitido em formulário padrão da Secretaria Municipal de 

Saúde , pelos profissionais habilitados na Rede Pública Municipal, Estadual ou Federal, além 
das clínicas por ela credenciadas, para as pessoas com as demais doenças crônicas que 
necessitem de tratamento continuado, com respectivos acompanhantes, quando estes forem 
necessários. 

 
Art. 9º. Para obtenção da gratuidade, o postulante ou o seu representante legal deverá 

apresentar laudo médico, comprovando estar enquadrado em uma das condições abaixo 
elencadas e, quando necessário, fazer constar a expressa necessidade de tratamento continuado 
ou de acompanhante em seu deslocamento: 

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, neurológica ou sensorial, 
apresentando-se sob a forma de plegias, paresias, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de quinhentos hertz, mil hertz, dois mil hertz e 
três mil hertz; 

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que zero 
vírgula zero cinco no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão ou visão 
subnormal, que significa acuidade visual entre zero vírgula três e zero vírgula zero cinco no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que sessenta graus, ou monocular, ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores não passíveis de melhora na visão com 
terapêutica clinica ou cirúrgica; 

IV - deficiência intelectual: entende-se como uma atividade intelectual abaixo da média 
de normalidade pré-estabelecida e que é associada a aspectos do funcionamento adaptativos, tais 
como comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da 
comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho, podendo dificultar a 
aprendizagem, comunicação, desenvolvimento da linguagem oral e escrita e sociabilidade; 

V - Transtorno do Espectro Autista - TEA; 
VI - associação de duas ou mais deficiências; 
VII - doença crônica, devendo ser caracterizada através do documento descrito no caput, 

acrescido das seguintes informações: 
 
a) indicação expressa da doença considerada como crônica, conforme Classificação 

Internacional de Doenças - CID-10 - da Organização Mundial de Saúde - OMS; 
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b) caracterização da perda de funcionalidade; 

 

c) definição expressa do tempo de duração do tratamento e frequência das consultas nas 

unidades de saúde; 

 

d) justificativa da necessidade de tratamento continuado, assim entendido como aquele 

com periodicidade não inferior a duas vezes por mês; 

 

e) justificativa da necessidade de deslocamento na cidade e, quando preciso, de 

acompanhante. 

 

Art.10 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2023. 
 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
1º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Essa medida faz parte de um conjunto de ações do Poder Público para atender às 
necessidades das pessoas com deficiência, que vão desde a adequação de edificações e veículos 
de transporte coletivo, até a facilitação de seu ingresso no mercado de trabalho. 

Entretanto, apesar do direito assegurado pela legislação, muitas são as pessoas com 
deficiência que não conseguem usufruir da gratuidade, pois necessitam de um acompanhante 
para auxiliá-las em seus deslocamentos.  

Este Projeto de Lei assegura a isenção no pagamento de tarifa nos serviços convencionais 
de transporte rodoviário municipal de passageiros por ônibus do município de Cabo Frio para 
pessoa com deficiência e pessoa com doença crônica de natureza física ou mental, cuja 
interrupção no tratamento possa acarretar risco de vida, estas últimas na forma do art. 14 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

Garante o direito ao recebimento de passe livre ao acompanhante de pessoa com doença 
crônica, de natureza física ou mental, de acordo com laudo médico. 

Serão concedidos a pessoa com deficiência e pessoa com doenças crônicas em tratamento 
acesso Livre no transporte Municipal. 

Esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres Pares para a aprovação deste Projeto de 
Lei. 
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